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Neste aspecto, foi, realmente, fascinan
te a argumentação do eminente Fran
cisco Campos. Mas, no caso, a questão 
tem ;E'ição técnica inarredável. Houve 
lei ~stadual que, tomando de iniciativa 
ao l!oder Executivo, a aumentou, ampli.
ando quadros. Essa atitude envoivell 
exercício de atividade própria de outro 
POller. O eminente Sr. Ministro Relator 
acantonou o problema neste particular 
c lhe deu lúcida e cabal solução. De
mcnstrou S. Excia. em seu voto memo
r<ivel, que a emenda realmente lançou 
o J~sco além da marca. 

.\companho o voto de S. Excia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Barros Barreto
E' prerrogativa particularizada do Exe
~utivo a iniciativa de leis sôbre a cria· 
ção de cargos e fixação ou aumento de 
"cncimentos do funcionalismo, inclusive 
Magistratura e Ministério Público, de 
que trata a espécie. Seria, portanto, 
ahusivo, viesse o Legislativo, espontâ
neamente, ampliar ou restringir a pro
post:. governamental. 

E, 8.demais disso, houve criação de 
vultusa despesa, sem atribuição dos re·· 
cursos correspondentes. 

Afigura-se-me que, além de desaten
didos os arts. 27 e 38 da Constituição 
de Santa Catarina, violado ficou, pela 
Lei Estadual n.o 22, de 5 de outubro 
de 1951, o princípio de independência 
e harmonia dos poderes, estabelecido na 
Carta Maior (art. 36). 

Assim acompanhando o brilhante voto 
do eminente Ministro Relator, defiro a 
representação do Dr. Procurador Ge
ral da República. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Foi conhecida a representação para 
ser declarada inconstitucional a lei ca
tarinE!lse, unânimemente. 

impedido o Senhor Ministro Luiz 
Gallc.tti. 

Deixaram de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Senhor Ministro 
Hannemann Guimarães, e por estar 
afa,;tado, para ter exercício no Tribu
nal Superior Eleitoral, o Sr. Ministro 
Edgar Costa, sendo substituídos, res
pectivamente, pelos Srs. Ministros Ábner 
de Vasconcelos e Afrânio Costa. 

ELABORAÇÃO DAS LEIS INICIATIVA DO PRESIDENTE DA 
REPúBLICA - EMENDA DO LEGISLATIVO - CONSTI
TUCIONALIDADE 

- O direito de iniciativa assegurado ao Presidente da 
República não exclui a competência do Poder Legislativo 
de emendar as proposições. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Recurso de mandado de segurança n.O 1.105 - Relator: Sr. Ministro 
ALFREDO BERNARDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de se
gurança n.o 1.105, Distrito Federal, em 
que são recorrentes o Conselho Supe
rior das Caixas Econômicas Federais e 
Caixa Econômica Federal de São Paulo 
e recorrido Cyro Guimarães e outros: 

Acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos em sessão plena, 

em rejeitar por decisão unânime, a pre
liminar de incompetência do Juizo a quo 
para conhecer e decidir da segurança e 
de meritis, desprezada a arguição de 
inconstitucionalidade, vencido o Sr. Mi
nistro Dj alma da Cunha Melo, em ne
gar, por maioria de votos, provimento 
ao recurso, para confirmar a decisãe 
recorrida, contra os votos dos Senho
res Ministros Cunha Vasconcelos, em 
parte, e Djalma da Cunha Melo, in to-
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fum, tudo na conformidade do relató
rio e notas taquigráficas retro, que êste 
integram. Custas ex-lege. 

Rio, 8 de maio de 1952. - Sampaio 
Costa, Presidente ad hoc. - Alfredo 
Bernardes, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Alfredo Bernardes 
- Cyro Guimarães e trinta e nove ou
tros Tesoureiros da Caixa Econômica 
Federal de São Paulo, impetram man
dado de segurança contra o ato do Con
selho Superior das Caixas Econômicas 
Federais que determinou não se desse 
aplicação à Lei n.o 403, de 24 de de
zembro de 1948, interpretada pela Lei 
n.O 1.095, de 3 de maio de 1950, ne
gando assim homologação à delibera
ção do Conselho Administrativo da Cai
xa Econômica de São Paulo, que orde
nara a reestruturação estabelecida na 
referida lei. O processo correu com re
gularidade, oferecendo a autoridade 
coatora, o aludido Conselho Supe
rior, as informações de fls. 22 a 47, em 
que se alega a inconstitucionalidade das 
referidas leis Il,Il. 403 e 1.095, sua inapli
cabilidade devido a falta de recursos 
necessários para atender a despesa re
sultante da reestruturação e iliquirlez 
do direito pleiteado. O Dr. Procurador 
da República limitou-se a subscrever as 
mencionadas informações, sem nada 
lhes aditar, e, por fim o Doutor Darcy 
Rodrigues Lopes Ribeiro proferiu a se
guinte decisão: (fls. 75) lê: 

Inconformados recorreram o Conse
lho Superior das Caixas Econômicas e 
a Caixa Econômica Federal de São 
Paulo, esta como terceira prejudicada. 
As razões dos recursos são as mesmas 
apresentadas nas informaçpes: - ini
doneidade do mandado de segurança, in
constitucionalidade do art. 2.0 da Lei 
n.o 403 interpretada pela Lei n.O 1.095, 
por ter aumentado vencimentos sem ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
e inaplicabilidade das citadas leis n.o 
403 e 1. 095, às Caixas Econômicas F'e
derais. Alegou, ainda a Caixa Econô
mica Federal de São Paulo, fls. 117, a 

incompetência do Juízo da 3.a Vara da 
Fazenda Pública do Distrito Federal 
para exame da controvérsia em aprêço 
pois a sentença concedendo a segurança 
impetrada, vai produzir efeitos jurídicos 
contra a recorrente, domiciliada em S. 
Paulo, onde ela deveria, por fôrça da 
lei, ser demandada. O recurso foi con
tra-arrazoado a fls. 109 e 110 - (quan
to ao do Conselho Superior) e de fls. 
124 a 125 (quanto ao da Caixa Econômi
ca de S. Paulo), falando, depois, o Dou
tor Subprocurador Geral da República 
de fls. 135 a 137 (lê). Porque ao emi
tir seu parecer o digno representante 
do Ministério Público anexasse ao mes
mo um arrazoado do nobre advogado 
do Conselho Superior das Caixas Eco
nômicas Federais (fls. 138 a 162j 
determinei fôsse aberta vista dos autos 
ao eminente advogado dos impetrantes 
Doutor Carvalho Santos, para que S. 
Excia. se manifestasse a respeito do 
mesmo, o que fêz, longamente, conforme 
se vê de fls. 173 a 189: (lê). 

E' o relatório. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Alfredo Bernardes 
(Relator) - Improcede a alegação de 
incompetência de Juízo. 

Está provado nos autos que a auto
ridade coatora é o Conselho Superior 
das Caixas Econômicas Federais, com 
sede nesta Capital. A Caixa Econômica 
Federal de São Paulo, não se negou a 
executar a Lei n.o 403, interpretada 
pela de n.o 1. 095 tanto assim que pro
cedeu à reestruturação de suas Tesou
rarias, só não a pondo em execução de
vido ao fato do Conselho Superior ter
se oposto, transmitindo-lhe ordens nesse 
sentido. Mas, ainda que considerasse a 
Caixa Econômica de São Paulo, tam
bém como autoridade coatora, ainda 
assim poderiam os impetrantes - re
corridos ajuízar o pedido no fôro desta 
Capital ou no de São Paulo, ao seu ar
bítrio, atenta a regra legal de que 
havendo dois réus domiciliados em lu
gares diversos, a ação poderá ser ajuí
zada contra ambos no fôro do domicílio 
de qualquer dêles. 



VOTO-MÓ1TO 

o Sr. Ministro Alfredo Bernardes 
(Relator) - :tste Tribunal, por mais 
uma vez, já decidiu que os funcionários 
das Tesourarias das Caixas, Econômi
cas Federais têm direito líquido e certo 
de serem beneficiados com a reestrutu
ração ordenada pela Lei n.O 403, de 24 
de setembro de 1948, interpretada pela 
Lei nP 1. 095 de 3 de maio de 1950. 

As questões levantadas nestes autos 
são as mesmas suscitadas naqueles 
outros processos, já definitivamente de
cididas. Que o Estado tem possibilida
de de intervir na vida de uma autar
quia, é coisa indiscutível, pôsto que as 
autarquias tem por finalidade o exercí
cio de serviços públicos, descentralizados 
por conveniência da Administração. Ora, 
como bem salienta o erudito patrono 
dos recorridos, a competência do Poder 
Legislativo, para legislar sôbre serviços 
públicos, é incontestável, firmada como 
está na Constituição. Não há, conse
guintemente, como escaparem as autar
quias à obrigação de dar execução 
às leis nP 403 e 1095 fazendo a rees
truturação dos serviços de suas Tesou
rarias. Quanto a alegada inconstitu
cionalidade do art. 2.0 da citada Lei n. 
403, por não ter o Congresso Nacional 
se cingido aos têrmos e aos limites da 
iniciativa Governamental - que cogi
tava, apenas, da reestruturação das Te
sourarias das Repartições subordinadas 
ao Ministério da Fazenda, não é de ser 
acolhida, como não foi em outros ca
sos semelhantes - porque o direito de 
iniciativa assegurado ao Senhor Pret
sidente da República, nos casos de com
petência concorrente ou exclusiva, não 
exclui a competência que tem o Legis
lativo de emendas às proposições em 
que se exprime aquêle referido direito, 
modificando-as, alterando-as ou substi
tuindo-as. 

Antônio Balbino, citado pelos recor
ridos, assim se expressa a respeito do 
direito de emenda: fls. 175-176. 

u_ O direito de emenda, é antes de 
tudo, uma das prerrogativas do órgão 
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legislativo no exerClClO ,do &eu poder 
de deliberações. E' um direito inerente 
ao exercício de suas funções, em relação 
ao qual sempre as tem entendido que 
somente poderá deixar de ser exercido, 
quando para evitá-lo, houver expressa 
disposição proibitiva no próprio texto 
constitucional" . 

Em outro tópico, sustenta o eminente 
deputado, que é também insigne ju
rista: 

"N a ausência, pois de expressa dis
posição contrária da Constituição, in
constitucional seria subtrair ao Poder 
Legislativo o exercício do direito em 
relação aos projetos, de 'iniciativa ex
tracongressal, porque isto importaria 
trazer restrições não previstas ao am
plo exercício de sua faculdade de deli
berar sôbre proposições, o que é uma 
das fases essenciais da elaboração das 
leis. E' precisamente o que ensina Lar
cher (pág. 90), quando assegura o di
reito de emenda (droit d'amendament), 
mesmo no silêncio dos textos que a de
viam regular, porque, segundo susten
ta, a on n'a jamais hesité à reconnaitre 
l'existence de ce droit ou des Chamb,"em 
cela même que le droit d'initiative leur 
est explicitement atribué. Lições do 
mesmo teor são as que nos ministram 
Duguit (Traité, voI. 2, pág. 335), Or
ban Traité, voI. 2.0 , pág. 499), Laband 
(voI. 1, pág. 523), ou o nosso A urelino 
Leal (Técnica Constitucional, pág. 38), 
todos êles, mais ou menos no sentido de 
considerarem o direito de emenda como 
um corolário do de iniciativa, em pala
vras que podem ser substituídas pelas 
seguintes de Bacioppi e Bruneli (Co
mentário, voI. 1, pág. 3.198): 

"Do direito de iniciativa, combinado 
com o da discussão livre de todos os 
projetos "artigo por artigo" decorre, 
nas Câmaras, o direito de emenda, il di
ritto di emendamclito, isto é, o poder 
de acrescentar, suprimir ou substituir 
palavras, frases e artigos em um pro
jeto de lei". 

Pelo exposto e o mais que consta da 
da sentença recorrida, nego provimento 
ao recurso para confirmar na íntegra, 
a referida decisão. 
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QUESTÃO-PRELIMINAR 

LEVANTAMENTO E VOTO 

o Sr. Ministro Mourão Russel - Sr. 
Presidente, da tribuna, pelo advogado 
da recorrente foi arguída a questão da 
inconstitucionalidade das leis n.o 403 e 
1.095, respectivamente de 1948 e 1950. 

Não tomei parte no julgamento do 
recurso de mandado de segU1"ança n.o 
1.293, do Paraná, ao qual êste Tribunal 
examinou e decidiu a questão da incons
titucionalidade das leis acima citadas 
não tendo ainda me manifestado sôbre 
o assunto. 

Assim, com a devida vênia do Senhor 
Ministro Relator, destaco a preliminar 
arguída. 

Voto, Sr. Presidente, considerando 
constitucionais as referidas leis. Acom
panho os fundamentos do voto proferi
do pelo Sr. Ministro Relator, devendo 
acrescentar que o fato de não ter S. 
Excia., o Sr. Presidente da República, 
vetado as leis, traz, como consequência 
o apoio do Executivo às mesmas, não 
me parecendo possível discussão sôbre 
constitucionalidade ao ocorrerem casos 
como o presente. 

Data venia das opiniões em contrá
rio, não procede o argumento de que 
pelo fato da sanção de uma lei, não 
fica essa lei considerada constitucional. 
Sôbre isto, não há dúvida. Entretanto, 
no caso especial de inconstitucionalida
de, sob a alegação de não iniciativa do 
Presidente da República, tenho para 
mim que não havendo sido a lei vetada, 
essa inconstitucionalidade não poderá 
!!'ais ser decretada, sob êsse funda
mento. 

Diante dêsses ligeiros argumentos e 
o brilhante voto do Relator, sou pela 
constitucionalidade das leis meJl'ciona
das. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Alfredo Bernardes 
(t~Elator) - Sr. Presidente, estou de 
acôrdo em que se destaque a prelimi
nar e rejeito-a pelos motivos já expos
tos em meu voto. 

VOTO PRELIMINAR E MÉRITO 

o Sr. Ministro Sampaio Costa 
Sr. Presidente. Vou votar preliminar e 
mérito, por entender que tôda a ques
tão se entrosa. 

O mandado de segurança foi requeri
do contra a Caixa Econômica e o Con
selho Superior das Caixas Econômicas, 
por não terem aplicado as Leis 403 e 
1.095, respectivamente de 1948 e 1950, 
visto considerarem-nas inconstitucionais. 
Logo o mérito se entrosa. 

O mérito da questão é a inconstitu
cionalidade da lei, porque a recusa, em 
fazer a reestruturação, dada pela au
toridade apontada como coatora, é a 
inconstitucionalidade da lei. Logo, se 
declarada a constitucionalidade ou in
constitucionalidade, ipso facto estará 
concedido ou denegado o mandado. O 
único óbice que opõem as impetradas à 
execução da lei é a sua inconstitucio
nalidade, segundo ouvi do relatório es
clarecido. 

Reputo que não há, propriamente, 
questão preliminar de inconstituciona
lidade. A preliminar já é o mérito por 
assim dizer, da questão. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes 
(Relator) - V. Excia., permite um es
clarecimento? 

A questão de inconstitucionalidade, le
vantada nestes dois últimos mandados 
não o tinha sido nos outros. A parte 
sustenta que o Poder Legislativo não 
podia aumentar os vencimentos dos 
funcionários da Caixa Econômica; que, 
na espécie - serviços autônomos, ainda 
que o Congresso tenha interpretado 
como abrangendo as autarquias, fê-Io 
erradamente, porque não abrange. 

O Sr. Ministro Sampaio Costa
Perfeito. Quero saber se as impetra
das deixaram de reestruturar os funcio
nários nesta ou naquela categoria. Se 
houve diversidade. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes -
Não foi feita reestruturação alguma. 

O Sr. Ministro Sampaio Costa
Logo, o problema capital e único é a 
questão da inconstitucionalidade. Daí 
entender que não há propriamente pre-



liminar. Se V. Excia., entender que 
há, rejeito-a. 

Devo acentuar ao Tribunal que me 

limitaria a acompanhar o esclarecido e 
brilhante voto do Relator se houvesse 
já proferido voto a respeito da questão. 
Entretanto, aos julgamento a que Sua 
Excia. se referiu não estive presente. 
Assim, a questão é posta para mim, 
pela primeira vez. 

Objeta-se contra a constitucionalidade 
das Leis 403, de 1948, e 1.095, o fato 
de desajuste constitucional na sua fei
tura, ou por outra, inconstitucionalidade 
no sentido formal da lei. A lei fôra 
feita sem os pressupostos constitucio
nais, sem os trâmites constitucionais, 
sem que o Presidente houvesse usado 
da sua faculdade privativa de iniciativa 
da reestruturação. 

Ora, Sr. Presidente, a Constituição, 
na seção referente às leis, art. 67, § 2.0 , 

ressalva ao Presidente da República 
competência privativa para os projetos 
de lei tendentes à criação de cargos em 
serviços existentes, a fixação ou au
mento de vencimentos, como à modifi
cação da lei de fixação das fôrças ar
madas. Entendem os impugnantes que 
essa iniciativa só pode ser objeto de 
discussão por parte do Congresso. 

O que a Constituição exige, Sr. Pre
sidente, é que a iniciativa parta do Pre
sidente da República. A feitura da lei, 
a sua confecção, a sua amplitude ou res
trição, estão sob contrôle do Poder Le
gislativo, que é o Poder por excelência 
de legislar. Em nosso sistema o Presi
dente da República exerce funções le
gislativas corroborantes: a de iniciati
va, a da sanção posterior. São corro
borações que, em seu aspecto geral, dão 
ao Executivo, também, uma função le
giferante. Porém a faculdade imanen
te e inata do Legislativo, de modificar 
ampliar, restringir as proposições do 
Govêrno não há que negar. Ela é clara, 
é explícita. Alguns tratadistas, alguns 
doutos, têm procurado levantar a tese 
no sentido de circunscrever a compe
tência do Legislativo simplesmente 
àquelas questões restritamente apresen-
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tadas pelo Executivo. Essa atribuição 
restritiva não encontra assento na Cons
tituição, dada a natureza mesma do 
Poder Legislativo. Trata-se por conse
guinte, de inconstitucionalidade pelo 
aspecto formal da lei. Há a inconstitu
cionalidade sob o aspecto material. A 
primeira se dá quando a lei não obser
va os trâmites formais estabelecidos pe
la Constituição; e segunda, quando a lei 
enfrenta texto expresso da Constituição. 
Ora, sob êste segundo aspecto material, 
também, nenhum texto constitucional 
veda que o Poder Legislativo promul
gue, edite leis que, vindo da iniciativa 
do Poder Executivo, aumentem, rees
truturem quadros funcionais. Assim o 
fato de, por uma lei ter sido sancionada 
pelo Presidente da República ou não 
sancionada, mas tàcitamente aprovada, 
não implicar na sua constitucionalidade, 
sob o aspecto formal, é evidente. Se a 
lei foi feita fora de tramitação formal 
estabelecida pela Constituição, eviden
temente que não há sanção, não há 
ato algum que revigore o que está nulo 
em si, de efeito por falta de compe
tência e por falta de base, sobretudo 
constitucional. Mas se a lei é feita den
tro das formalidades, ou seu aspecto 
formal é legítimo não há como contes
tar-lhe a constitucionalidade, senão di
ante de um texto que a torne inope
rante. Há o exemplo dado pelo próprio 
Advogado; se o Legislativo editasse 
lei reduzindo vencimentos de magistra
dos, ela não poderia subsistir, mesmo 
que sancionada pelo Presidente da Re
pública ou promulgada pelo Congresso, 
por isso mesmo que a própria Consti
tuição em seu texto, declara que os 
vencimentos dos magistrados não podem 
ser reduzidos. E' a inconstitucionalidade 
material da lei. Ora, Sr. Presidente, de 
que o Congresso podia ampliar a lei, 
estendendo os benefícios pedidos pelo 
Presidente da República a funcionários 
de todos os Ministérios, não há a menor 
dúvida, mesmo porque o contrário seria 
atentar contra o princípio da igualdade. 

Dir-se-á: mas ao Poder Executivo 
compete essa iniciativa, e há restrição 
por isso mesmo é que êle é o senhor 



das possibilidades do Erário. Mas não 
é só o Executivo que é senhor das pos
sibilidades do Erário. O Legislativo 
também o é. E o Legislativo exerce um 
contrôle grande, influente e excepcional 
dentro do regime, controlando até as 
contas do Presidente da República. Nem 
porque o Presidente da República envie 
um projeto de lei aumentando venci
mentos, está o Congresso obrigado a 
aumentar êsses vencimentos. Poderá, em 
face da situação do País, não atender, 
não se dá, felizmente, o caso, porque 
não há Presidente algum sem a cons
ciência e a elevação necessária, capaz 
de veicular um projeto dessa ordem, 
não o suportando as finanças nacionais. 
Mas a Constituição permite não dar-lhe 
tramitação, arquivar êsse projeto. Não 
só o Executivo, mas o Legislativo, tam
bém está a par de tudo - deve estar, 
é a presunção legal, e, quando amplia 
ou restringe a lei, fá-lo em função da 
situação economlca e financeira do 
País. De forma que entendo que, sob 
o aspecto formal, não se pode ter as 
leis em causa como inconstitucionais. 
Dir-se-á, também: mas incluiu-se no 
projeto o que não fôra pedido; incluí
ram-se autarquias. ~ste Tribunal, real
mente tem decidido que os funcionários 
das autarquias não são funcionários pú
blicos no sentido que define o Estatuto 
dos Funcionários, ou por outra não 
obedecem ao Estatuto dos Funcionário~. 

Que são funcionários no sentido lato 
não há a menor dúvida porque, o Poder 
Judiciário, o Chefe do Poder Executivo 
e nós outros Juízes, somos funcionários 
no sentido lato, não no sentido restrito 
para aplicação da lei ao funcionalismo. 
Quer dizer, são servidores públicos e 
aos servidores públicos é que se aplica 
a legislação. 

Ora a lei inicial foi a 403, de 48, 
a qual i"cluia não só os Ministérios 
como, também, os departamentos autô
nomos. Já aí não preciso de maior dis
tinção, não preciso da lei interpretativa 
n.o 1.095, de 50, porque a característica 
das autarquias é a autonomia, senão fi
nanceira, autonomia de pessoa de di
reito público, diferente da União. Au-
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tarquia corresponde a departamento au
tônomo. Logo, a aplicação, por exten
são, às autarquias, da Lei 1.095, de 
50, para mim é redundante; as autar
quias estão implicitamente compreen
didas na própria Lei 403, de 48. 

De modo que, Senhor Presidente, 
com estas ligeiras considerações, e por
que o assunto não seja senão o da cons
titucionalidade ou inconstitucionalidade 
das leis - ponho-me de inteiro acôrdo 
com o voto do Senhor Ministro Rela
tor, negando provimento ao recurso. 

VOTO PRELIMINAR E MÉRITO 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Sr. Presidente, por ocasião do julga
mento do mandado de segurança nú
mero 1.293, em 28 de janeiro do cor
rente ano, manifestei-me contrário a 
arguição de inconstitucionalidade da Lei 
1.095, de 1950, como decorrência da 
inconstitucionalidade da Lei 403, de 23 
de setembro de 1948. Dei razões. Para 
mim só existe inconstitucionalidade 
quando a lei dispõe contràriamente à 
Constituição. Se na elaboração da lei 
não se observou a Constituição tem o 
Presidente da República, pelo princípio 
de independência de poderes, meios que 
a própria Constituição lhe assegura, lhe 
define, para evitar que essa lei tenha 
vigência: veta-a. 

No caso concreto, o Presidente da 
República não vetou, nem sancionou, 
expressamente, nenhuma das duas leis, 
E a Constituição declara que quando 
isso ocorrer verifica-se a hipótese da 
sanção tácita. Parece-me até que o 
Presidente do Senado Federal, pro
curando uma solução para casos tais 
aplicou a providência da promulgação 
como única de Que poderia lançar mão, 
porque a Constituição não diz o que 
se deve fazer, nesses casos. A Consti
tuição declara que, quando o Presidente 
da República vetar a lei, o veto deverá 
ser submetido ao Congresso; e, se êste 
confirmar a lei o Presidente devera 
promulgá-la em 48 horas; em não o 
fazendo, promulgá-Ia-á o Presidente do 
Senado. Mas, quando o Presidente da 
República não sancionar nem vetar não 
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diz a Constituição como se deve fazer. 
Era preciso, entretanto, alguma solu
ção - e o Presidente do Senado aplicou 
o dispositivo da promulgação por ana
logia. 

N o caso concreto, porém, tJ.ão há 
inconstitucionalidade, por defeito na 
elaboração da lei. Seria preciso apro
fundarmos estudo para explicar a fina
lidade da determinação constitucional. 
A razão da competência exclusiva tra
çada ao Presidente da República, da 
iniciativa de leis que importem em au· 
mento de vencimentos - como daqueles 
que criem cargos em serviços existente::; 
-- inegàvelmente só pode ser uma, e 
decorrente do contrôle financeiro que 
tem S. Excia. dos recursos do Tesou
ro. Ora, aí, a Constituição estabelectl 
que os dois poderes ajam em harll'.o
ma. Nem por dar ao Presidente da Re· 
pública a exclusividade da iniciativa, s{. 
admite possa pretender reduzir, res· 
tr:ngir, limitar as funções do Poder 
Legislativo, nem tão pouco cerceá-lo, 
quando essa iniciativa pretender a mes
ma coisa. Se o Presidente da República, 
entretanto tomando conhecimento de 
uma proposição votada, dispondo sôbrt! 
matéria de sua exclusiva iniciativa, não 
a veta, evidentemente S. Excia. a pos
teriori terá concordado, terá exercido 
aquela função que a Constituição lhe 
teria atribuído. 

Não vejo inconstitucionalidade, no 
caso. Pela sanção do Presidente da Re
pública - e foi o que eu disse, da vez 
passada - terá desaparecido o vício, v 
defeito na elaboração na mesma lei. Se 
o Presidente da República houvesse ve
tado a lei e o Congresso a houvessl; 
aprovado, pergunto: o que ocorreria? 
Evidentemente - aí sim - essa lei seria 
inconstitucional, pela falha de sua ela
boração. E não poderia entrar em vigor. 
Nesse caso sim caberia a intervençãlJ 
do Judiciário, devidamente provocado, 
para declarar sua inconstitucionalidade, 
tôda a vez que se pretendesse aplicá-la, 
porque, o Poder Judiciário não declarh, 
em tese, a inconstitucionalidade de uma 
lei; isso caberia ao próprio Poder Le
gislativo. 

E' o que penso quanto à preliminar. 
Se estamos votando preliminar e mé
rito, conjuntamente, reedito, quanto a 
êste, em seus têrmos exatos, o voto que 
proferi no referido manU.:ldo de segu
rança. 

Antes de ler meu voto, desejo que o 
senhor Ministro Relator me informe em 
que têrmos foi o mandado concedido. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes -
.. Julgo procedente o pedido, concedo a 
segurança e determino seja feita a re
classificação dos impetrantes no pa
drão O, condenando o impetrado nas 
custas." 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
No mérito, Sr. Presidente, dou provi
mento, em parte, exatamente na confor
midade do voto proferido no recurso de 
mandado de segurança n.o 1.293. 

Compete às Caixas Econômicas, por 
fôrça de legislação peculiar e de seus 
regimentos, organizar suas tesourarias 
e a classificação dos tesoureiros e aju
{jantes de tesoureiros se fará na con
formidade do movimento dessas tesou
c ... rias e não todos no padrão O. Re
(: .'~:O, assim, o voto que proferi. Dou 
p·ovimento, em parte, para haver como 
procedente o mandado, na conformida
de, porém, do que dispuser o regime 
das Caixas Econômicas quanto à or
ganização de suas tesourarias. 

O Sr. Ministro Alfrede Bernardes -
V. Excia. dá licença para um esclareci
mento? 

Todos êstes funcionários pertencem a 
uma mesma Caixa: a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo. Esta Caixa e 
ft (:0 Rio de Janeiro são as únicas que 
iêJCl 2. arrecadação maior de dois mi
lhões de cruzeiros. Por isso, a Caixa 

• pretendeu reestruturá-Ios todos na le
tra o. Só não deu execução a essa re
estruturação em virtude de ordem do 
Conselho Superior. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
Então, meu voto não prejudicará o di
reito dos requerentes e servirá para es
clarecer, porque lembro-me de que, na 
ocasião, se discutiu, aqui, uma organi
zação que a Caixa Econômica deu às 
suas tesourarias. 



o Sr. Ministro Alfredo Bernardes -
Eu acompanhei o voto de V. Excia. 
nesse sentido, achando que as Caixas 
eram obrigadas a aplicar a lei 403 e 
não a reestruturar nesta ou naquela le
tra. No caso presente, não fiz a res
trição porque parece-me que êstes fun
cionários tinham direito líquido e certo 
?1 reestruturação na letra O, pois per
tencem à Caixa Econômica de São 
Paulo e, segundo declaração não contes
tada, foram reestruturados pela Caixa, 
A reestruturação só não entrou em vi
gor porque o Conselho Superior man
dou suspendê-Ia. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
Vejo que meu voto, na sua conclusão, 
abrange o caso, conforme V. Excia. o 
resume. Contudo, o que não quero é fi
xar um padrão determinado expressa
mente, retirando, assim à Caixa o 
exercício da atribuição regular de orga
nizar suas tesourarias. 

Meu voto é, portanto, êste; dou pro
vimento em parte. 

VOTO PRELIMINAR E MÉRITO 

O Sr. Mini.stro Henrique D'Ávila 
Sr. Presidente, estou de inteiro acôrdo 
com o voto proferido pelo eminente Sr. 
Ministro Relator. Já tive oportunidade 
de pronunciar-me em caso análogo ao 
ora controvertido, concluindo pela cons
titucionalidade das Leis 403, de 1948, 
e 1.095, de 1950. As recorrentes argúem 
vício de inconstitucionalidade dessas leis 
no que concerne à sua elaboração, por 
entenderem que o Poder Legislativo, 
ampliando os têrmos da mensagem do 
Executivo, beneficiou, além dos tesourei
ros do Ministério da Fazenda nela com
preendidos, também os seus colegas dos 
outros Ministérios, bem como, os servi
dores de igual categoria lotados nos Ser
viços Autônomos. Não está em causa, 
portanto, qualquer inconstitucionalidade 
material das referidas leis, isto é, não 
se objeta que as mesmas encerrem dis
posições em antagonismo com a Lei 
Maior. Tanto o eminente Senhor Mi
nistro Relator como o Senhor Ministro 
Sampaio Costa acentuaram que o Le-
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gislativo não está jungido aos têrmos 
<1a proposta ou da mensagem do Exe
cutivo. Pode ampliá-Ia ou restringí-la, 
porque, se assim não fôra, o Parlamento 
sofreria indisfarçável e incompreensível 
restrição de seu amplo poder de editar 
as leis que julgar adequados. 

Não vejo como negar ao Legislativo 
um grande elastério na elaboração das 
leis, não derivando nenhuma inconstitu
cionalidade de qualquer ou possível am
pliação que, por acaso, faça na pro
posta do Executivo. Tenho para mim 
que as leis malsinadas tiveram trami
tação regular; até mesmo, quanto à 
sanção. 

O eminente Sr. Ministro Cunha Vas
concelos fêz reparo quanto a êste último 
aspecto dizendo que a Constituição sen
do omissa, as leis em causa foram san
cionadas pelo Presidente do Senado ... 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
E' omissa nos casos em que o Presi
dente da República não sanciona nem 
veta em dez dias. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
Justamente nessa parte é que pretendo 
retificar o voto de V. Excia. A Cons
tituição é expressa. Diz o artigo 70, 
da Seção V, do Capítulo lI, do Título I: 

Nos casos do artigo 65 a Câmara 
onde se concluir a votação de projeto 
envia-lo-á ao Presidente da República, 
que, aquiescendo, o sancionara. 

§ 2.° Decorrido o decênio, ° silên
cio do Presidente da República, impor
tará sanção. 

§ 4.° Se a lei não fôr promulgada 
no prazo de 48 horas pelo Presidente da 
República nos casos dos § 2.0 e 3.° o 
Presidente do Senado a promulgará; e 
se êste o não fizer em igual prazo fá
lo-á, ° Vice Presidente do Senado. 

A Constituição não é portanto, omissa 
como afirmou o Senhor Ministro Cunha 
Vasconcelos. As leis impugnadas foram, 
nos têrmos do § 4.°, do artigo 70, pro
mulgadas por quem deveria fazê-lo. 

Esclareço esta circunstância à guisa 
de mais uma achega a fortalecer a re-



gularidade da tramitação las leis em 
tela. 

Rejeito, Sr. Presidente, a preliminar 
de inconstitucionalidade. 

E quanto ao mérito, nego provimento 
ao recurso. 

VOTO 

Arguição de inconstitucionalidade 

O Sr. Ministro Djalrna da Cunha Me
lo - Disse eu neste Tribunal, em ses
são de 28 de janeiro p.p., por ocasião 
do julgamento dessa mesmíssima argui
ção de inconstitucionalidade: 

Acolho a arguição. Lê-se na Lei Bá
sica, artigo 67, § 2.0 que: 

"Ressalvada a competência da Câma
ra dos Deputados, do Senado e dos Tri
bunais Federais, no que concerne aos 
respectivos serviços administrativos, 
compete exclusivamente ao Presidente 
da República a iniciativa das Leis que 
criem empregos em serviços existentes, 
aumentem vencimentos ou modüiquem, 
ao decurso de cada legislatura, a lei de 
fixação das fôrças armadas". 

Uni tibi id conceditur coeteris omni
bus exclusis, é o que o preceito está di
zendo, na hipótese, à autoridade executi
va, como a indicar que ela, não mais 
ninguém, pode tomar iniciativa no con
cernente. Bem se houve o Constituinte. 
De certo todos os meus eminentes Pa
res conhecem, na história do Chile, o 
caso Balmacêda. Como ignorá-lo, se 
dêle se ocupou Nabuco? Há também, 
a respeito, a versão de don Júlio Bãna
dos Espinosas. Não encontro escusas 
para as tropelias do grupo do ditador 
Balmacêda. Mas ao princípio de tudo o 
que se relaciona com a Revolução Chi
lena de 1891, via-se ali um Parlamento 
em postura negligente, resgateando à 
Presidência da República os meios in
dispensáveis ao custeio da máquina ad
ministrativa negando-Ihe impostos, or
çamentos etc. Daria no mesmo se êsse 
Parlamento desandasse a aumentar a 
despesa sem atentar para as possibili
dades do Tesouro Público, sem ocultar 
o responsável pela marcha da Adminis
tração. 
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Para impedir semelhantes práticas 
com seu cortejo de consectários funes
tos, nosso Legislador Maior em situa
ções como a de que se ocupam êstes 
autos, recorreu à medida constante do 
prefalado art. 67, § 2.0 • 

Recalcitrando o Parlamento sua Lei 
resultará sine virtude operandi. Isso se 
aplica à Lei n.o 1.095, de 1950, Lei em 
que estaqueia a impetração. Não resul
tou, o aumento de vencimentos em ser
viços existentes da mesma constante, de 
iniciativa do Presidente da República. 
A pretexto de interpretar a Lei número 
403, de 1948, dois anos mais tarde surge 
a Lei n. 1.095 de iniciativa da Câmara 
dos Deputados, elevando remuneração 
de servidores da Caixa Econômica Fe
deral não cogitados pela mensagem 
presidencial de referência ao projeto 
que se tornara Lei n.o 403. 

Evidente a invasão de competência, 
a usurpação de funções privativas, a in
fringência do prefalado preceito cons
titucional. 

Ilíquidos os direitos postulados, pois 
que assentes em Lei inconstitucional. 
Casso, em consequência, a segurança 
concedida. 

Dou provimento ao recurso. 

VOTO-MÉRITO 

O Sr. Ministro Djalma da Cunha Me
lo - Rejeitada a argüição de incons
titucionalidade, pôsto à margem o óbi
ce da inconstitucionalidade, é mandar 
reestruturar de acôrdo com a movimen
tação de valores. 

VOTO-MÉRITO 

O Sr. Ministro Mourão Russel - No 
mérito, acompanho integralmente o vo
to do Sr. Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Não se deu pela preliminar de incom
petência do juízo a quo, por unanimi
dade. No mérito, desprezada a argüição 
de inconstitucionalidade, vencido o Se-
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nhor Ministro Djalma da Cunha Melo, 
negou-se provimento ao recurso, contra 
os votos do Sr. Ministro Cunha Vas
concelos, em parte e do Senhor Mi
nistro Djalma da Cunha Melo in totum. 

Não tomaram parte no julgamento, por 
motivo justificado, os Srs. Ministl"os 
Cândido Lobo e Elmano Cruz. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Macedo Ludolf. 

AUTARQUIAS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

- Não cabe a invocação do art. 204 da Constituicão em 
se tratando de execução de se tença contra autarquiaS. 

Interpretação do art. 204 da Constituição. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Agravante: Companhia de Seguros da Bahia 
Agravo do Art. 45 do Reg. Int. - Relator: Sr. Ministro 

MACEDO LUDOLF 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo do art. 45 do Regi
mento Interno na Carta Precatória n.o 

328, de São Paulo, em que é agravante 
a Cia. de Seguros da Bahia, sendo agra
vado o despacho da Presidência: 

Acordam os Ministros componentes 
do Tribunal Federal de Recursos, em 

COMENTÁRIO 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA AUTARQUIAS. INAPLICABILIDADE 
DO ARTIGO 204 DA CONSTITUIÇÃO. 

1 - A decisão do Tribunal Federal de Recursos na carta precató
ria n.o 328, de S. Paulo, agita um tema de grande interêsse, embora 
omisso na legislação e na jurisprudência naci.onais. Trata-se da possi
bilidade de estender às autarquias o processo de execução de senten
ças contra a Fazenda Pública regulado no art. 204 da Constituição e no 
parágrafo único do artigo 918 do Código de Processo Civil. 

A n.orma constitucional vigente (que reproduz, com ampliação à 
Fazenda estadual e municipal, o art. 162 da Constituição de 1934 e o 
art. 95 da Carta de 1937) assegura os pagamentos na ordem de apre
sentação dos precatórios e à conta de dotação ou crédito aberto ao Po
der Judiciário, vedada a especificidade da verba, mediante indicação 
de casos .ou de pessoas. Faculta, ainda, na hipótese de preterição do 
direito de preferência, o sequestro da quantia necessária jl satisfação 
do débito. 

Aludindo a Constituição aos "pagamentos devidos pela Fazenda 
federal, estadual ou municipal" poder-se-á compreender nêles, por as
semelhação, as dívidas de autarquias? A omissão legal desafia a ar
gúcia do intérprete necessitad.o de preservar a eficácia prática da sen
tença, a fim de que o decreto jurisdicional não se torne de execução 
retardada ou irrealizável. 




